
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANÁS-TO
Avenida Duque de Caxias, 300, Centro

DECRETO N° 128/2025

“REDISTRIBUI SERVIDORES PÚBLICOS NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANANÁS, ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais
conferidas pela Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO que a Redistribuição é o deslocamento do servidor de cargo efetivo, ocupado ou vago, no
âmbito do quadro geral e pessoal para outro órgão ou entidade de mesmo poder;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 61 da Lei nº 227/1995 (Regime Jurídico Único dos Servidores Púbicos de
Ananás – TO) que dispõe que dá possibilidade de a Administração utilizar a redistribuição para adequar os
quadros de pessoal às necessidades dos serviços, inclusive nos casos de reorganização, extinção ou criação de
Órgão ou Entidade.

CONSIDERANDO que em virtude da redistribuição, o servidor será lotado, com respectivo cargo ou função, em
quadro  de  pessoal  de  outro  órgão  ou  entidade  do  mesmo  Poder,  observado  sempre  o  interesse  da
Administração Pública;

CONSIDERANDO que o quadro de pessoal, devidamente estruturado, representa uma ferramenta consolidada
em preceitos legais e constitucionais, visando ao bom funcionamento da Administração Pública, fundado na
produtividade, eficiência e efetividade de seus recursos humanos e respectivas funções;

CONSIDERANDO que a movimentação de pessoal entre órgão do mesmo Poder, com mudança na sua lotação
ocorrerá exclusivamente no interesse da Administração Municipal, em decorrência de solicitação do Secretário
Municipal para ocupar postos de trabalho correspondente às atribuições do respectivo cargo/função em caráter
excepcional e temporário, em razão da necessidade do serviço;

CONSIDERANDO a necessidade temporária de readequação de pessoal para atender a demanda de serviços
na Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Serviços Urbanos.

DECRETA:

Art. 1º Ficam REDISTRIBUÍDOS os servidores abaixo relacionados: 
SERVIDOR CARGO MATRÍCULA LOTAÇÃO DE ORIGEM LOTAÇÃO DE DESTINO

BRUNO OLIVEIRA
ALVES OFFICE BOY 554671 SEC. ADMINISTRACAO E

PLANEJAMENTO
SEC. MUNICIPAL DE OBRAS,
TRANSPORTE E SERVIÇOS
URBANOS

JACKSON SILVA
MOREIRA ENCANADOR 47151 SERVICO AUTONOMO DE ÁGUA E

ESGOTO SAAE
SEC. MUNICIPAL DE OBRAS,
TRANSPORTE E SERVIÇOS
URBANOS

MANOEL PEREIRA
CALDAS

MOTORISTA
AD 27971 SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE

SEC. MUNICIPAL DE OBRAS,
TRANSPORTE E SERVIÇOS
URBANOS

Art. 2º Proceda-se anotação do Setor de Recursos Humanos com as respectivas anotações de praxe.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura do Município de Ananás – Estado do Tocantins, em 25 de fevereiro de 2025.

ROBSON PEREIRA DA SILVA
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